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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO CM Nº 01631/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A empresa VENEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n. 14.490.337/0001-39, sediada na Rua Doralisa nº 208, Vila Carrão, São Paulo/SP, por sua 
representante legal a Sra. Elisabete Mancera, vem devidamente constituída, perante Vossa Senhoria, 
apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos.  
 
1. DA SÍNTESE DOS FATOS:  
 
A requerente participou da licitação Pregão Presencial nº 14/2022 que tinha por objeto a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de limpeza (lote 01), de recepção (lote 02) e de 
motoristas (lote 03), mediante postos de trabalhos, em conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital Pregão Presencial nº 14/2022, pelo período de 
12 (doze) meses.  
 
Ocorre que durante a sessão de reabertura a empresa Habilitada e Vencedora provisoriamente para o Lote 
1, FW SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, apresentou dentre os atestados de capacidade técnica de 
empresa privada sem reconhecimento de assinatura em cartório e sem nota fiscal. Havendo assim 
necessidade de uma diligência para análise e comprovação da veracidade do atestado de capacidade 
técnica.  
 
2. DOS MOTIVOS DA DILIGÊNCIA DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:  
 
A Lei Geral de Licitações confere à comissão e também ao pregoeiro, visto que a regra se aplica 
subsidiariamente ao pregão, o direito de efetuar diligência para complementar a instrução do processo 
licitatório, conforme o Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: §3º. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente.  
 
2.1: DOS MOTIVOS DA DILIGÊNCIA:  
 
É importante registrar que conforme o edital item – 10.1   A licitante deverá comprovar a aptidão para a 
prestação dos serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto ora 
licitado, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, nos termos da súmula 24 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no que couber.:  
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Item - 10.3 O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo 
exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando as informações sujeitas à 
conferência pelo Pregoeiro.  Item - 18.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 
documentos de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive e mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 
informações.  18.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada 
 
3 - DA FORMAÇÃO DE CARTEL: 
 

Considerando os documentos apresentados e peticionado ao presente 
processo licitatório pelo Observatório Social do Brasil – São Caetano do Sul (OSB - SCS) na data de 
reabertura do referido Pregão Presencial dia 09.11.2022, quanto a relevantes indícios de formação de 
cartel entre as empresas SANY e FW SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, não restou outra alternativa 
senão, no regular exercício do direito desta licitante, em se manifestar e requerer diligenciamento 
quanto a eventuais ilegalidades. 

 
Em análise aos documentos encartados nos autos, realmente é possível 

constatar que a empresa SANY e FW SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, estão atuando em conjunto 
em literal violação a ampla concorrência, inclusive com a utilização de documentação aparentemente falsa 
em evidenciada trama na tentativa de sagrarem-se vencedoras do certame. 

 
Compulsando-se a ata de sessão, possível constatar que a empresa FW 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, segue representada pela pessoa de Wesley Izael JAMBERG, por 
sua vez a empresa SANY segue representada por Ricardo Francisco dos Santos. 

 
Ocorre que, de fácil constatação, a empresa SANY conta em seu quadro 

societário com as pessoas Sandra Renata JAMBERG e Matheus Izael JAMBERG, não havendo dúvidas 
senão despertar para a coincidência dos respectivos sobrenomes. 

 
A comprovar referida constatação, basta o confronto entre a ata da sessão 

e documento constante da rede mundial de computadores, conforme segue: 
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Ambas as empresas atuam em cobertura considerados diversos 

procedimento licitatório, sendo importante constatar que a pessoa de Rodrigo de Freitas, atua em rodízio, 
ora em representação da empresa Sany ora em nome da empresa FW Serviços, conforme se faz prova: 
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1 
 

                                                           
1 Prefeitura da EstÂncia Balneária de Praia Grande – Secretaria de Educação e outros, pregão nº 047/2021, 
processo 11.076/2020, registro de preços para manutenção e conservação das coberturas e telhados 
prediais. 
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Dando sequência às apurações apresentadas, conforme documento já 
colacionado no presente trabalho, o sócio da empresa Sany é o Sr. Matheus Izael Jamberg, ao mesmo 
passo que o referido “sócio” se apresenta socialmente como funcionário da empresa Max Tecnica, 
conforme segue abaixo: 

 
Neste trilhar, em consulta aos quadros societários da empresa Maxtécnica, 

de fácil evidenciação que o Sr. Wesley Izael Jamberg (sócio da empresa F.W), figurou por muitos anos 
como seu integrante majoritário, transferindo seus direitos societários a Edmur JAMBERG conforme segue: 
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Evidenciada a atuação de Edmur JAMBERG, retornamos a ata do pregão 

presencial originado de Ubatura – pregão nº 32/2021 -, em que autuou em nome da empresa F.W (Rodrigo 
de Freitas), por sua vez, atuou em nome da empresa Sany (Edmur JAMBERG): 
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A evidenciar ainda mais os estreitos laços entre as empresas, em literal 

conluio na atuação, em reclamação trabalhista proposta por Jeferson dos Santos Mateus Amorim, há 
alegação de existência de grupo de empresas administradas pelo mesmo sócio, matéria reconhecida pela 
Justiça do Trabalho, conforme documentos em anexo colacionados parcialmente na presente peça: 
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Por sua vez, simples cotejo dos documentos que instruem o presente 

procedimento licitatório, possível constatar que a empresa Sany e F.W contam com o mesmo contador, 
conforme segue: 
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Consideradas tais circunstâncias, invocamos o artigo 3º da Lei 8.666/1993, 

o qual dispõe que “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
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seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

 
Por seu turno, a Lei 12.349/2010, anota que “Art. 3º [...] § 1º É vedado aos 

agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato 
[...]”), bem assim dos impedimentos ao direito de licitar, previstos no art. 9º da mesma Lei (“Art. 9º Não 
poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento 
de bens a eles necessários: [...]”). 

 
Não obstante a literalidade do dispositivo acima, o professor Marçal Justen 

Filho leciona que “As vedações do art. 9º retratam derivação dos princípios da moralidade pública e da 
isonomia. A lei configura uma espécie de impedimento, em acepção similar à do direito processual, à 
participação de determinadas pessoas na licitação. [...] O impedimento abrange aqueles que, dada a 
situação específica em que se encontram, teriam condições (teoricamente) de frustrar a competitividade, 
produzindo benefícios indevidos e reprováveis para si ou terceiro” (‘Comentários à lei de licitações e 
contratos administrativos’. 10ª ed. São Paulo: Dialética, 2004, p. 124). 

 
Trata-se de pregão presencial nº 14/2022, processo CM nº 01631/2022, o 

qual tem por objeto a “a seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza (lote 01), de recepção (lote 02) e de motoristas (lote 03), mediante postos 
de trabalhos, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) do 
Edital Pregão Presencial nº 14/2022, pelo período de 12 (doze) meses.”. 

 
4. DOS PEDIDOS:  
 
Pedimos que seja feita uma diligência e análise dos Atestados de Capacidade Técnica apresentados da 
empresa FW SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, e que seja apresentando folha de pagamento dos 
funcionários alocados, CAGED, GFIP, notas fiscais e o contrato da prestação dos serviços, sendo estes, 
documentos legais que comprovam o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas e fiscais inerentes 
aos serviços prestados e sua veracidade. 
 

Afim de se evitar representações junto a Tribunais de Contas e Medidas 
Judiciais que sejam inabilitadas as empresa SANY e FW SERVIÇOS, evitando-se eventual 
responsabilização dos agentes públicos que militam no processo licitatório em questão em razão dos 
indícios apresentados de formação de cartel entre as referidas empresas.  
 

Protesta provar por todos os elementos de provas admitidos. 

Nestes termos; 
Pede e espera deferimento. 
 
 
 
São Paulo-SP, 11 de novembro de 2022 
 
 

 
VENEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI 
Elisabete Mancera 
Sócia-Gerente 
RG 14.216.740-X 
CPF nº 021.932.868-41 


